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83
, DE 2010



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, estudos viabilizando a liberação de recursos, no valor de R$ 30.000,00, para aquisição de equipamentos à Associação Educadora e Beneficente Hospital e Maternidade São José, em Itapuí.
JUSTIFICATIVA




Vale ressaltar que a assistência à saúde prestada pela referida entidade está basicamente direcionadas aos beneficiários do SUS, atingindo um percentual de 98% dos atendimentos. A assistência médica descrita se dá nas áreas de internações, pronto-socorro, laboratório de análises clínicas, radiologia, eletrocardiograma, berçário e pediatria. Atualmente o Hospital e Maternidade São José vem operando com 49 leitos, para prestar atendimento a uma população estimada em 11.550 habitantes, incluindo também uma população flutuante, em razão do plantio da cana-de-açúcar e finalmente em decorrência do balneário, com praia artificial no rio Tietê, freqüentada por turistas da região. 



O citado hospital assiste a uma média de 850 internações ano, gerando também uma média de 22.000 procedimentos de atos não médicos e serviços de diagnose e terapia, sendo que o pronto-socorro, atende, em média, 79.000 procedimentos. 



Assim sendo, a unidade hospitalar em questão necessita de verba, no valor de R$ 30.000,00, para aquisição dos seguintes equipamentos: 1 autoclave; 1 aparelho de eletrocardiograma; 1 ventilador mecânico; 1 monitor cardíaco; 1 mesa cirúrgica e 8 camas para observação e contribuir para melhorias e presteza nos atendimentos.



Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade itapuiense.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


